
PROCESSO Nº: 31.291-6/2017

Senhor Conselheiro,

Trata-se de Representação de Natureza interna proposta pela equipe de auditoria 

da  2ª  SECEX,  acerca  de  irregularidades  no  Edital  de  Licitação  na  modalidade  de  Pregão 

Eletrônico nº 059/2017.

Conclusos a fase de instrução do processo,  este foi  encaminhado ao Ministério 

Público de Contas para emissão de Parecer, este manifestou-se no sentido de retornar a esta 

SECEX para que proceda alguns esclarecimentos.

Após análise, a equipe técnica concluiu que o processo de responsabilização por 

inadimplências da unidade gestora se dará de forma conjunta por todos os eventos faltosos 
do exercício de 2017, mediante a instauração de RNI pelo sistema CONEX.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA RELATORIA DO CONSELHEIRO 

INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA, em Cuiabá, 18 de maio de 2018.

                     Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

JOACIR GERALDE DO NASCIMENTO
   Supervisor de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

       VALDIR CEREALI
Secretário de Controle Externo
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